
 

PROJETO DE LEI Nº 00926/18 

 

 

 

Inclui na Lei n.º 5.001, de 17 de dezembro de 1997, (Lei 

das Denominações), mais um item, nos seguintes termos: a 

atual Rua Dez (cód.47088), localizada no bairro 

Residencial Buriti Garden Prime, passa a denominar-se 

Rua “VEREADOR VALDEMAR CAVALLI”.  

   

Autoria: PROFESSORA JOANA D’ARC 

 

 

 

Art. 1º O art. 1.º da Lei n° 5.001/97 (Lei das Denominações) passa a vigorar acrescido 

de mais um item, nos seguintes termos:  

 

Rua Dez (cód. 47088), localizada no bairro Residencial Buriti Garden Prime, para Rua 

“VEREADOR VALDEMAR CAVALLI “ 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Plenário “Dr. Francisco Lopes Gonçalves  

Correia”, em 08 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

               PROFESSORA JOANA D’ARC 

               Vereadora-autora 

 

PJD/IABR. 

 



 

HISTÓRICO 
  

 

Valdemar Cavalli nascido em 01 de setembro de 1932 na cidade de Presidente Prudente, 

no estado de São Paulo, filho de Antônio Cavalli e Helena Del Negri Cavalli. 

 

Ainda no município de origem casou-se oficialmente com a senhora Odulia Garcia 

Cavalli (in memorian), sendo que desta relação tiveram 2 filhas, a Srta. Arlete Garcia 

Cavalli; e a Srta. Suelene Garcia Cavalli. 

 

Exerceu a função de securitário na “Companhia de Seguros do Estado de São Paulo” – 

Cosesp.  Exerceu também a função de 1° Tesoureiro da Comissão Central de Esportes – 

10ª Região – Decreto 2830/77 – Prefeito Paulo Constantino. 

 

Em 1978, foi presidente do Esporte Clube Corinthians de Presidente Prudente, um 

abnegado pelas cores do alvinegro e corria atrás dos interesses do club que na época tinha 

até seu estádio próprio, onde hoje está localizado um shopping nas proximidades do 

terminal rodoviário. (Blog do Prof. José Vicente “Lembranças do Corinthians de 

Presidente Prudente). 

 

Foi o oitavo Presidente da Liga Prudentina de Futebol (Galeria de Presidentes da 

entidade). 

 

Por fim, destaca-se que o Sr, Valdemar ocupou cargo de vereador da DÉCIMA 

TERCEIRA CÂMARA DA 9ª LEGISLATURA, no período de 01 de fevereiro de 1983 

a 31 de dezembro de 1988, nesta cidade. 

 

Em janeiro de 2005, o Sr. Valdemar falece de insuficiência respiratória. Evento que 

causou muita comoção, além de grande sofrimento por parte dos familiares. 

 

Diante de todo exposto, o mesmo deixa um grande legado, ou seja, o da “esperança, do 

amor ao próximo, da responsabilidade familiar, do caráter, da abnegação, do respeito, da 

honestidade e da camaradagem”. 

 

Por tudo isso deve ser sempre lembrada e reverenciada pelos seus próximos, bem como 

por todos que o conheceram neste plano.  

 

Plenário “Dr. Francisco Lopes Gonçalves  

Correia”, em 08 de agosto de 2023. 

 

 

 

                PROFESSORA JOANA D’ARC 

           Vereadora-autora 

 

 



 

 

 
 

 



 

 

  


